
 

DÚVIDAS MAIS FREQUENTES – REVISÃO DA ESTRUTURA CURRICULAR 

 

Está a decorrer, até ao próximo dia 31 de janeiro, um período de consulta pública sobre a 

proposta-base da Revisão da Estrutura Curricular. No sentido de esclarecer alguns aspetos que 

sustentam as propostas apresentadas e procurando clarificar o mais possível dúvidas que têm 

surgido com frequência, o Ministério da Educação e Ciência disponibiliza um conjunto de 

perguntas e respostas sobre a revisão da estrutura curricular. Pretende-se, assim, facilitar o 

processo de participação pública e a apresentação de sugestões que possam ser tidas em 

conta na versão final da revisão a elaborar após o período de receção de contributos. 

 

 

1. Físico-Química/Ciências Naturais 

Como vai funcionar a alternância de turnos entre as duas disciplinas no 3.º ciclo? 

R: A alternância de turnos entre as disciplinas de Físico-Química e de Ciências Naturais do 

3.º ciclo foi pensada de modo a manter 2 tempos letivos semanais de 45 minutos para 

cada uma das disciplinas, sem desdobramento. Os outros dois tempos de 45 minutos são 

lecionados com a turma desdobrada. Assim, na semana A metade da turma tem aula 

numa das disciplinas, por exemplo FQ (45+45), enquanto a outra metade tem aula em CN 

(45+45). Na semana B a situação inverte-se. No entanto, as escolas, no âmbito da sua 

autonomia, podem encontrar outras formas de concretização da distribuição da carga 

horária, respeitando sempre o valor global previsto nos horários de alunos e professores. 

 

2. Disciplinas de opção do 12.º ano 

Se for incluída apenas uma disciplina de opção no 12.º ano, vai restringir-se a oferta às 

disciplinas mais diretamente relacionadas com a natureza do curso? Ou vão continuar a 

oferecer-se disciplinas de outras áreas como a Psicologia, a Sociologia, entre outras? 

R: Vão continuar a ser oferecidas outras disciplinas de opção, para além das que estão 

mais diretamente relacionadas com a natureza do curso. 

 

3. Tecnologias da Informação e Comunicação 

3.1. Como vai funcionar a Educação Tecnológica e as TIC no 2.º ciclo – vão ser 

lecionadas semestralmente ou vai ser lecionada uma disciplina em cada ano? 

R: A proposta de Revisão da Estrutura Curricular pressupõe a existência de ET e TIC nos 

5.º e 6.º anos, lecionadas semestralmente. No entanto, cada escola organizará os 

tempos letivos previstos para cada uma destas disciplinas do modo que achar mais 

adequado, respeitando sempre a carga horária global prevista. 

 

3.2. Vai haver um regime transitório que garanta a formação em TIC dos alunos que 

estão presentemente nos  6.º, 7.º e 8.º anos de escolaridade? 

R: Está a ser considerada a possibilidade de um regime transitório para estes alunos, 

de modo a que todos frequentem a disciplina de TIC no Ensino Básico. 

 

3.3. Que professores vão lecionar as TIC no 2.º ciclo? 

R: Os professores a lecionar TIC deverão ser os professores habilitados 

profissionalmente para esta disciplina. 


